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RESUMO 
 
 
 O presente trabalho propôs uma análise do Aviso-Prévio sob o fulcro do Direito 
do Trabalho Brasileiro, observada a Lei n° 12.506/11, que instituiu o Aviso-
Prévio Proporcional ao Tempo de Serviço, após decisão do Supremo Tribunal 
Federal pela aplicação do inciso XXI do artigo 7º da CRFB/88. Na metodologia 
utilizou-se, no primeiro momento, análises genéricas sobre o Aviso-Prévio, a 
sua relação com a CLT, e de maneira mais aprofundada o Contrato de 
Trabalho e suas implicações. No segundo momento, um aprofundamento sobre 
a Proporcionalidade por Tempo de Serviço. O marco temporal foi fixado entre 
1850 a 2011. Analisou desde a criação do Código Comercial Brasileiro, que é o 
pioneiro na abordagem do instituto do Aviso-Prévio, até o ano de 2011, ano da 
aprovação da Lei da Proporcionalidade. 
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RESUMO: 

 
 

O presente trabalho tem por finalidade discutir a evolução do Direito que em 
virtude de constantes lutas, se modificou através dos anos. Quando falamos de 
luta, estamos nos referindo a um modo agressivo de se obter mudanças, mas 
percebe-se que no direito, a luta e a paz andam de mãos dadas, em que a 
primeira é forma de obtê-lo e a segunda é o termo de direito, sendo que não 
haverá fim dessa luta, pois o direito sempre vai lutar contra a injustiça, que 
nada mais é que um ataque contra os princípios do direito. Na decorrente 
história da luta pelo direito, percebemos diversos fatos que impulsionaram os 
acontecimentos na constante luta em que pessoas de alguma forma 
contribuíram para diversas histórias que se enquadram no direito. Mas o direito 
não é constituído apenas de uma parte em que aceita tudo a que é imposto, ele 
de certa forma, nada mais é que, uma regra de cálculo, onde de um lado temos 
perdas e de outro, lucros. Decorrente de toda transformação sofrida, o direito 
proporciona ao indivíduo defender e lutar até o fim por seus ideais, pois o 
homem tem que defender a sua própria moral. Os ideais que nem todos 
defendiam, hoje passam a ser uma obrigação ou até mesmo um preceito de 
moral. Atualmente, nos perguntamos: Em um simples silêncio, alguma das 
partes abrirá mão do seu direito, em prol do outro? A maioria das vezes não. 
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RESUMO 
 
 

A finalidade do presente trabalho é sintetizar os principais pontos da obra a luta 
pelo direito de Rudolf Von Ihering. Para Rudolf o Direito é uma ideia prática, 
assim, não uma ideia de lógica e sim de força. Segundo o autor as leis não 
valem nada sem o homem ter o sentimento de justiça, dessa forma não basta 
apenas querer justiça, tem que existir uma ação. A obra esta dividida em 
prefácio e cinco capítulos, sendo que cada capítulo e semelhante ao anterior. 
No prefacio o autor trata a respeito das fraquezas e covardias humanas quando 
não luta pelos seus direitos. Nos capítulos seguintes fala do interesse na luta 
pelo direito. Para ele o individuo injustiçado em seu direito pode resistir ao 
adversário ou pode ceder. Diz ainda da luta pelo direito na esfera individual, ele 
ressalta a luta pelo direito como um dever. No capitulo quatro o autor fala da 
luta pelo direito na esfera social, o autor mostra que as leis so são úteis 
enquanto são usadas frequentemente, as leis menos usadas ou abandonadas 
caem em desuso. No capitulo seguinte trata do direito alemão e a luta pelo 
direito. Rudolf compara o direito da Alemanha com o Romano, sendo que o 
ultimo e o nosso direito atual e está introduzido na Alemanha. 
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